PARECER Nº       , DE 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 879, DE 2024.
De autoria do nobre Deputado Lucas Bove, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto obrigar os estabelecimentos civis e instrutores responsáveis por cursos e atividades de bombeiros mirins ou similares a obterem prévio credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, sem a apresentação de emendas ou substitutivos. 


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa obrigar os estabelecimentos civis e instrutores responsáveis por cursos e atividades de bombeiros mirins ou similares a obterem prévio credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Na justificativa, o autor da propositura menciona que: “(...) a medida fundamenta-se no artigo 6º da Lei Complementar Estadual nº 1.257/2015 (Código Estadual de Proteção Contra Incêndios e Emergências), que atribui ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP) competências relevantes para garantir a segurança e a qualidade dos serviços na área de formação e prevenção, incluindo:

Inciso VI: “Estabelecer normas complementares para a efetiva execução dos objetivos previstos nesta lei complementar”;

Inciso IX: “Credenciar as escolas e empresas de formação de bombeiros civis, guarda-vidas e congêneres, respeitada a legislação federal”;

Inciso X: “Credenciar bombeiros civis, guarda-vidas e congêneres, respeitada a legislação federal”;

Inciso XIII: “Fixar diretrizes para o planejamento, coordenação e execução das atividades de educação pública nos serviços de bombeiros, com foco na prevenção, na redução de incêndios, acidentes e vítimas”.

(...)”.

Ainda em justificativa, complementa que: “(...)a Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), em seu artigo 42, e os artigos 90 e seguintes da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) reforçam a necessidade de registro nos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA). Isso está alinhado ao princípio da proteção integral da criança e do adolescente, garantindo que as atividades desenvolvidas sigam padrões de segurança que resguardem sua integridade física e psicológica.

(...)”.

O artigo 31, § 9º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa regulamentar a obrigação aos estabelecimentos civis e instrutores responsáveis por cursos e atividades de bombeiros mirins ou similares a obterem prévio credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j., não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 879/2024.
Sala das Comissões, em                   
Deputada Carla Morando - Relatora
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